
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA D E ENSINO - REGIÃO SÃO JOÃO DA B OA VISTA 
Rua Getulio Vargas 507 - Cen tro - São João da Boa Vista-SP - CEP 13870.100 

Termo de Colaboração: Proc. 1884/0077/2016 J Proc. Prestação de Contas: 0778/0077/2017 

Interessado: APAE de Espírito Santo do Pinhal 

Assunto: Prestação de Contas- Termo de Colaboração- Exercício de 2017 

Parecer Conclusivo 

A Diretoria de Ensino - Região de São João da Boa Vista , órgão jurisdicionado à 
Secretaria de Estado da Educação - SEE, tendo em vista o artigo 189 das Instruções 02/2016 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, expede parecer conclusivo anual sobre a 
Prestação de Contas- Exercício de 2017, apresentada pela Organização da Sociedade Civil -
OSC acima, referente ao Termo de Colaboração, cujo objeto é a transferência de recursos 
financeiros , do Estado à OSC, para atendimento de educandos com graves deficiências que 
não puderam ser beneficiados pela inclusão em classes comuns do ensino regular, assinado 
entre as partes em 30/12/2016, e após a análise, ATESTA: 

Data do protocolo de entrega da Prestação de Contas Anual : 02/02/2018 

R C d.d epasses once 1 os: 
N° do Documento de Crédito Data Fonte de recursos Valor R$ 
20170B15412 15/03/2017 QESE R$ 107.888 ,34 
20170B47919 19/06/2017 QESE R$ 107.888 ,34 

20170B77246 15/09/2017 QESE R$ 107.888,32 

Total Repassado: Nota de Empenho 2017NE00169 R$ 323.665,00 
Rendimentos de Aplicação Financeira R$ 743,82 
Total R$ 324.408,82 

p - d c restaçao e ontas: 
Valor repassado + Rendimentos de Aplicação Financeira R$ 324.408,82 
Total de despesas comprovadas R$ 324.408,82 
Valor não aplicado- Devolvido ao Orgão Público R$ 00,00 

A Entidade prestou contas parcia lmente, conforme a Cláusula Sexta, §4°, do Termo de 
Colaboração, até 15 (quinze) dias antes do repasse da parcela seguinte (segunda e terceira): 
25/05/2017, 31/08/2017 e 11/12/201 7, sendo homologadas pela Comissão de Monitoramento e 
Avaliação da Diretoria de Ensino Região de São João da Boa Vista (CMA) , em atendimento ao 
art. 59 da Lei Federal n° 13.019/14. 

A localização e o regular funcionamento da beneficiária na Avenida Padre Matheus van 
Herkhuizen, s/n°, Estrada Areia Branca, Espírito Santo do Pinhal SP, CEP 13.990-000. A 
beneficiária tem como finalidade estatutária e objeto a atuação nas áreas de assistência social , 
educação, saúde, prevenção , profissionalização, defesa e garantia de direitos, esporte, cultura , 
lazer, estudo, pesquisa e outros, para pessoas com necessidades especiais, é uma entidade 
sem fins lucrativos ou de fins não econômicos, com duração indeterminada, conforme artigo 2° 
do seu Estatuto Social ; 

As atividades desenvolvidas com os recursos públicos repassados se compatibi lizam 
com as metas propostas, bem como os resultados alcançados, conforme exposto no Relatório 
Anual de Execução do Objeto . Em análise do cumprimento do plano de trabalho, as metas 
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propostas foram cumpridas e com qualidade, conforme Relatórios de Visitas in ioco (24/05/2017 
- 05/09/2017 - 05/10/2017 e 05/12/2017) e do Parecer Técnico Conclusivo do Gestor da 
Parceira - Supervisora de Ensino Joyce Marins Araújo Santos, responsável pela fiscalização da 
execução do Termo de Colaboração; 

Bem como o cumprimento das cláusulas pactuadas em conformidade com a 
regulamentação que rege a matéria ; 

A regularidade dos gastos efetuados e sua perfeita contabilização, conforme 
documentos apresentados, Declaração do Presidente, do responsável pela contabilidade e dos 
membros do Conselho Fiscal da Entidade; 

Os originais dos comprovantes de gastos contêm a identificação da entidade 
beneficiária, do tipo de repasse e número do ajuste, bem como do órgão repassador a que se 
referem, conforme declaração do Presidente da OSC, com exceção dos recibos de pagamento 
de salários que por serem documentos de cunho pessoal não possuem a identificação do tipo 
de repasse, número do ajuste, bem como do órgão repassador a que se referem. 

A regularidade dos recolhimentos de encargos trabalhistas, referente os gastos 
apresentados com pessoal , conforme Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Declaração 
do Presidente, do responsável pela contabilidade e membros do Conselho Fiscal da Entidade; 

O atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência, motivação e interesse público. 

A existência e o funcionamento regular do controle interno da Diretoria de Ensino -
Região de São João da Boa Vista, exercido por Anita Aparecida Rossi Oshiro, CPF n° 
441.425.528-72 , e em seu impedimento, Adilson José Gizzi , CPF n° 277.600.238-63, conforme 
Portaria do Dirigente Regional de Ensino publicada no DOE em 09/02/2017. 

Ciente: 

São João da Boa Vista-SP, 15 de junho de 2018. 
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RG 2 1.550. 787-3 
Diretor 1- N FI 
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b " a Apitrecida Rossi Osltiro 

RG 5. 702.655-5 
PEB 11- Assistente DERSJV 
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